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Regido Administrativa Especial de Macau

MESTEREE S

Fundo para o Desenvolvimento das Ciéncias e da Tecnologia

Aviso

Prémio Nacional das Ciéncias e da Tecnologia para 2012 — Seleccdo na RAEM

Por Despacho do Chefe Executivo de 12 de Marg¢o de 2008, foi autorizado ao FDCT para promover
na RAEM da recomendag¢do dos Prémios Nacionais na areas de Ciéncias e Tecnologia, ficando assim,
notificados os interessados de que poderdo candidatar-se através da seguinte forma:

Objectivo
O Conselho de Estado da Reptiblica Popular da China institui o Prémio Nacional das Ciéncias e da
Tecnologia, tendo como objectivo:
(i) Incentivar cidaddos, organiza¢des que ddo contribuigdes notaveis as actividades do
progresso das ciéncias e da tecnologia;
(ii) Mobilizar a iniciativa e criatividade dos trabalhadores nas areas das ciéncias e da
tecnologia;
(iii) Acelerar o desenvolvimento das ciéncias e da tecnologia;
(iv) Awumentar a capacidade integrada do Estado.

Categoria

O Prémio Nacional das Ciéncias e da Tecnologia consta de cinco prémios:

(i)  Prémio Supremo Nacional das Ciéncias e da Tecnologia;

(ii)  Prémio Nacional das Ciéncias Naturais;

(iii) Prémio Nacional da Invengdo da Tecnologia;

(iv)  Prémio Nacional do Progresso das Ciéncias e da Tecnologia;

(v)  Prémio Internacional da Cooperagdo das Ciéncias e da Tecnologia.
Compete ao Fundo para o Desenvolvimento das Ciéncias e da Tecnologia a coordenagdo dos trabalhos de
recomendac¢do dos cincos prémios acima referidos. As recomendagdes serdo entregues ao Gabinete para os
Trabalhos de Incentivo as Ciencias e Tecnologia do Departamento das Ciéncias e da Tecnologia para
efectuar a avaliagdo.

Qualificacao da candidatura

(i) De forma relevante, contribuir para a descoberta cientifica, inven¢do tecnologica ou
promocdo do progresso das ciéncias e da tecnologia;

(ii)  Os cidaddos chineses que sejam residentes da RAEM e correspondam as condicdes estabelecidas
no «Regulamento da Premiagdo Nacional das Ciéncias e da Tecnologia» (incluindo os
residentes permanentes e individuos que tinham adquiridos o direito de residéncia na RAEM, mas
ndo tém o direito de residéncia permanente), ou outros individuos de nacinalidade chinesa
que estejam em exercicio da investigagado cientifica e do desenvolvimento tecnolégico na RAEM.

(iii) Os candidatos para o Prémio Internacional da Cooperacdo das Ciéncias e da Tecnologia,
devem ser estrangeiros ou organizacdes estrangeiras que prestam servigo na RAEM ou terem feito
contribuigdo para as actividades do progresso das ciéncias e da tecnologia.

As condigdes especificas de cada prémio podem ser consultadas na pagina do Fundo para o
Desenvolvimento das Ciéncias e da Tecnologia. (www.fdct.gov.mo/tc/national award.asp)

Forma da candidatura

@) As pessoas interessadas em candidatar-se ao Prémio Nacional das Ciéncias e da Tecnologia,
podem descarregar a apresentagdo de recomendacdo e os detalhes dos prémios respectivos na
pagina do Fundo para o Desenvolvimento das Ciéncias e da Tecnologia, e preencher devidamente
o requerimento de candidatura e anexos ;

(i) Apos a avaliagdo feita pela Unidade, compete a Unidade a seleccinar a qual se
destaca, para recomendar ao Fundo para o Desenvolvimento das Ciéncias e da Tecnologia,
ndo se aceita o requeimento individual,

(iii) O numero de cada categoria de premiacdo recomendado por cada Unidade ndo pode
ser superior a dois.
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(5.) Data do requerimento
A partir de 10 de Outubro de 2011 até 30 de Novembro de 2011.

(6.) Consulta
Endereco: Alameda Dr. Carlos d'Assumpgao, n.os 411-417, edificio Dynasty Plaza, 9.° andar.
Telefone:28788777; Fax:28722681 Correio electronico:sedc@fdct.gov.mo

O Presidente do Conselho de Administragao
do Fundo para o Desenvolvimento das Ciéncias e da Tecnologia
Tong Chi Kin
10 de Outubro de 2011
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